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LEI Nº 2.399, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre a 44ª alteração legal proposta 
ao plano plurianual Lei nº 2.312/2021, para 
os exercícios financeiros compreendidos 
no período de 2022 a 2025. 

 
 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 
Art. 1º Em atendimento ao disposto no I e § 1º do artigo 165 da Constituição Federal, nos incisos I do 
art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei estabelece a 44ª Alteração Legal nas metas determinadas 
no Plano Plurianual para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025, 
compreendendo: 
 
I – Alteração proposta do Plano Plurianual, que visa a compatibilização com a LDO e LOA 2023, em 
face de adequações necessárias em razão de alterações na legislação, bem como ajustes estruturais 
propostos pelos gestores. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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LEI Nº 2.400, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
Autoriza o poder executivo municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO 
Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), para abertura da(s) seguinte(s) dotação(s) ao orçamento vigente, 
conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios 
4.6.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais – 000.................................................................R$ 90.000,00 
Total.....................................................................................................................................R$ 90.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
parcial/total da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais – 000 – 182 .....................................................R$ 90.000,00 
Total ...................................................................................................................................R$ 90.000,00 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no inciso 
I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 46ª alteração legal proposta ao plano 
plurianual Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025. 

 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 45ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.213/2021, para o exercício de 2022. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal
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LEI Nº 2.401, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

Institui no Município de Céu Azul o direito de as 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
utilizarem as vagas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso 
coletivo e em vias públicas, destinadas a veículos 
que transportem pessoas com deficiência com 
dificuldade de locomoção, de forma suplementar 
ao disposto no artigo 47 da Lei Federal no 13.146, 
de 6 de julho de 2015, e dá outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,  

LEI: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Céu Azul o direito das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista - TEA utilizarem as vagas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado, de 
uso coletivo e em vias públicas, destinadas a veículos que transportem pessoas com deficiência ou 
dificuldade de locomoção, de forma suplementar ao disposto no artigo 47 da Lei Federal nº 13.146, de 
6 de julho de 2015. 

Parágrafo único. O direito instituído pelo caput deste artigo estende-se ao acompanhante da pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA, desde que em companhia desta, sem prejuízo da adequada 
identificação. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA aquela 
portadora de síndrome clínica caracterizada, nos termos da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, na forma dos seguintes sintomas ou diagnósticos: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e de interações sociais, 
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; 

II - ausência de reciprocidade social; 

III - falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

IV - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; 

V - excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

VI - interesses restritos e fixos. 

Art. 3° Torna-se direito da pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA obter a credencial que 
permite a utilização das vagas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado, de uso 
coletivo e em vias públicas, destinadas a veículos que transportem pessoas com deficiência ou 
dificuldade de locomoção, sem necessidade de comprovação de mobilidade reduzida. 
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Art. 4º Deverá a Administração Pública, nas vagas de estacionamento em vias públicas e, os 
estabelecimentos privados localizados no Município inserir, nas placas indicativas de vagas 
preferenciais reservadas às pessoas com deficiência, o símbolo mundial da conscientização do 
Transtorno do Espectro Autista. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará no que couber, a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias 
após sua publicação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, em 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
                                             

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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LEI Nº 2.402, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
Dispõe sobre a criação do “Bairro 
Primavera” no Município de Céu Azul e dá 
outras providências. 

 
 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,  

 
LEI: 

 
Art. 1º Fica criado no Município de Céu Azul, o “BAIRRO PRIMAVERA”, conforme descrição e 
delimitação constantes no Mapa e Memorial Descritivo em anexo, partes integrantes da presente Lei. 
 
Parágrafo único. O Bairro Primavera é resultado da junção dos loteamentos Jardim das Orquídeas e 
Jardim Imperial, que compreendiam o Bairro União. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, em 31 de agosto de 2022. 
 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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LEI Nº 2.403, 31 de agosto de 2022. 
 

 
Autoriza o poder executivo municipal a 
proceder a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
1.481.058,48 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos), para abertura das seguintes dotações ao orçamento vigente: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.089000 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 1011 ..................................................... R$ 400.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 1011 ........... R$ 571.926,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.090000 - Resolução 870/2021 SESA – Fisioterapia Covid-19 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 494 ....................................................... R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 518 ............................. R$ 20.000,00 
13.00 - Secr. Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.20 . Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.091000 - Conv. 1045/2022 SEDU - Infraestrutura Urbana 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 887 ......................................................... R$ 241.040,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 619 ......................................................... R$ 10.245,05 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 620 ......................................................... R$ 75.368,32 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 622 ......................................................... R$ 147.479,11 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.30 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0824400101.082000 - Deliberação 056/21 CEAS/PR - Cestas Básicas 
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita – 878 - 5660 ....... R$ 2.000,00 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.50 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
0824300175.001000 - Deliberação 043/21 CEDCA/PR - Ações para Criança e Adolescentes 
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita – 881 - 5662 ....... R$ 1.000,00 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.50 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
0824300175.002000 - Deliberação 038/21 CEDCA/PR - Oficinas para Criança e Adolescentes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 883 - 5663 .. R$ 2.000,00 
TOTAL ......................................................................................................................... R$     
 ..................................................................................................................................... 1.481.058,48 
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Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o 
inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 1011 Transferências de Outros Programas – Emendas Individuais  
(§ 13, art. 166 da CF) .................................................................................................. R$ 971.926,00 
Fonte nº 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde ............... R$ 10.000,00 
Fonte nº 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ...... R$ 20.000,00 
Fonte nº 887 – Convênio 1045/2022 SEDU - Recape Asfáltico ................................. R$ 241.040,00 
Fonte nº 619 – Op. de Crédito SFM – Pav. de Vias Urbanas-Cont. 3655 AFPR ....... R$ 10.245,05 
Fonte nº 620 – Op. Crédito 2017 - Pav. em Vias Urbanas-Cont. AFPR/SFM 3848 ... R$ 75.368,32 
Fonte nº 622 – Op. Crédito 2018 - Pav. de Vias Urbanas-Cont. AFPR/SFM 3978 .... R$ 147.479,11 
Fonte nº 878 – Deliberação 056/21 CEAS/PR - Cestas Básicas ............................... R$ 2.000,00 
Fonte nº 881 – Deliberação 043/21 CEDCA/PR - Ações para Criança e  
Adolescentes ............................................................................................................... R$ 1.000,00 
Fonte nº 883 – Deliberação 038/21 CEDCA/PR - Oficinas para Criança e  
Adolescentes ............................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no inciso 
I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 47ª alteração legal proposta ao plano 
plurianual, Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025. 

 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 46ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.213/2021, para o exercício de 2022. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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LEI Nº 2.404, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Autoriza o poder executivo municipal 
proceder a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
405.300,00 (quatrocentos e cinco mil e trezentos reais), para abertura das dotações ao orçamento 
vigente, conforme segue: 
13.00 – Secretaria Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.010000 – Recuperação da Malha Viária C/Recape Asfáltico e Manutenção de 
Pavimentação Poliédrica 
4.4.72.51.00.00.00 – Obras e Instalações delegada a Cons. Públicos – 000 - 5600 . R$ 403.000,00 
13.00 – Secretaria Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.070000 - Manutenção do Gerenciamento de Transito 
3.3.32.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 000 ............ R$ 2.300,00 
TOTAL ......................................................................................................................... R$      405.300,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior  ............................. R$ 405.300,00 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no inciso 
I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 48ª alteração legal proposta ao plano 
plurianual Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025. 

 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 47ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.213/2021, para o exercício de 2022. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal
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LEI Nº 2.405, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Autoriza o poder executivo municipal 
proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 
39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais), para abertura das seguintes dotações ao orçamento 
vigente:  
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.20 - Departamento de Serviços Assistenciais 
0824400101.026000 - Emenda para melhorias nos Centros Comunitários do São Lucas, Lagoa Azul e 
Capela São Paulo. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 000 – 661 ............................................... R$ 39.700,00 
TOTAL ......................................................................................................................... R$      39.700,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior  ............................ R$ 39.700,00 
 
Art. 3º Em atendimento ao disposto no inciso I e § 1º dos artigos 165 da Constituição Federal, no inciso 
I do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 49ª alteração legal proposta ao plano 
plurianual Lei nº 2.312/2021, para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2022 a 2025. 

 
Art. 4º Em atendimento ao disposto no inciso II e § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no inciso 
II do art. 258 da Lei Orgânica Municipal, esta lei dispõe sobre a 48ª alteração da lei de diretrizes 
orçamentárias Lei nº 2.213/2021, para o exercício de 2022. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.690, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
Regulamenta a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.400/22, até a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), para abertura da(s) seguinte(s) dotação(s) ao orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios 
4.6.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais – 000 .............................................................R$ 90.000,00 
Total .................................................................................................................................R$ 90.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela anulação 
parcial/total da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º 
do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
07.00 - Secretaria Municipal de Finanças 
07.30 - Departamento de Gestão Contábil e Tesouraria 
2884600060.003000 - Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais – 000 – 182 ......................................................R$ 90.000,00 
Total ....................................................................................................................................R$ 90.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.691, 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

 
Regulamenta a abertura de crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.403/22, até a importância de R$ 1.481.058,48 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e um mil, cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), para abertura das 
seguintes dotações ao orçamento vigente: 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.089000 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 1011 ..................................................... R$ 400.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 1011 ........... R$ 571.926,00 
12.00 - Fundo de Saúde do Município de Céu Azul 
12.20 - Departamento de Saúde 
1030100081.090000 - Resolução 870/2021 SESA – Fisioterapia Covid-19 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo – 494 ....................................................... R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e material permanente – 518 ............................. R$ 20.000,00 
13.00 - Secr. Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
13.20 . Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.091000 - Conv. 1045/2022 SEDU - Infraestrutura Urbana 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 887 ......................................................... R$ 241.040,00 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 619 ......................................................... R$ 10.245,05 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 620 ......................................................... R$ 75.368,32 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações – 622 ......................................................... R$ 147.479,11 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.30 - Fundo Municipal de Assistência Social 
0824400101.082000 - Deliberação 056/21 CEAS/PR - Cestas Básicas 
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita – 878 - 5660 ....... R$ 2.000,00 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.50 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
0824300175.001000 - Deliberação 043/21 CEDCA/PR - Ações para Criança e Adolescentes 
3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita – 881 - 5662 ....... R$ 1.000,00 
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.50 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
0824300175.002000 - Deliberação 038/21 CEDCA/PR - Oficinas para Criança e Adolescentes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 883 - 5663 .. R$ 2.000,00 
TOTAL ...........................................................................................................................R$ 1.481.058,48 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior, será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado na fonte de receitas, conforme prevê o 
inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 
Fonte nº 1011 Transferências de Outros Programas – Emendas Individuais  
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(§ 13, art. 166 da CF) .................................................................................................. R$ 971.926,00 
Fonte nº 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde ............... R$ 10.000,00 
Fonte nº 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde ...... R$ 20.000,00 
Fonte nº 887 – Convênio 1045/2022 SEDU - Recape Asfáltico ................................. R$ 241.040,00 
Fonte nº 619 – Op. de Crédito SFM – Pav. de Vias Urbanas-Cont. 3655 AFPR ....... R$ 10.245,05 
Fonte nº 620 – Op. Crédito 2017 - Pav. em Vias Urbanas-Cont. AFPR/SFM 3848 ... R$ 75.368,32 
Fonte nº 622 – Op. Crédito 2018 - Pav. de Vias Urbanas-Cont. AFPR/SFM 3978 .... R$ 147.479,11 
Fonte nº 878 – Deliberação 056/21 CEAS/PR - Cestas Básicas ............................... R$ 2.000,00 
Fonte nº 881 – Deliberação 043/21 CEDCA/PR - Ações para Criança e  
Adolescentes ............................................................................................................... R$ 1.000,00 
Fonte nº 883 – Deliberação 038/21 CEDCA/PR - Oficinas para Criança e  
Adolescentes ............................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.692, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, 
e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o que preceitua 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.404/2022, até a importância de R$ 405.300,00 (quatrocentos 
e cinco mil e trezentos reais), para abertura das dotações ao orçamento vigente, conforme segue: 
13.00 – Secretaria Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.010000 – Recuperação da Malha Viária C/Recape Asfáltico e Manutenção de 
Pavimentação Poliédrica 
4.4.72.51.00.00.00 – Obras e Instalações delegada a Cons. Públicos – 000 - 5600 . R$ 403.000,00 
13.00 – Secretaria Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Departamento de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.070000 - Manutenção do Gerenciamento de Transito 
3.3.32.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 000 ............ R$ 2.300,00 
TOTAL ......................................................................................................................... R$      405.300,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial regulamentado no artigo anterior será coberto pela utilização de 
recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 
conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior  ............................. R$ 405.300,00 
 
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor  na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.693, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento 
vigente, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o que 
preceitua o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei 2.405/22, até a importância de R$ 39.700,00 (trinta 
e nove mil e setecentos reais), para abertura das seguintes dotações ao orçamento vigente:  
15.00 - Secretaria de Assistência Social 
15.20 - Departamento de Serviços Assistenciais 
0824400101.026000 - Emenda para melhorias nos Centros Comunitários do São Lucas, Lagoa Azul e 
Capela São Paulo. 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações - 000 – 661 ............................................... R$ 39.700,00 
TOTAL ......................................................................................................................... R$      39.700,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior será coberto pela utilização 
de recursos provenientes do superávit financeiro por fontes de recursos apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme segue: 
Fonte nº 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Anterior  ............................ R$ 39.700,00 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.694, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Estabelece a sétima revisão proposta à 
programação financeira e ao cronograma 
de desembolsos mensal para o exercício 
financeiro de 2022, no âmbito do 
município de céu azul e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, a sétima revisão 
proposta à Programação Financeira e ao Cronograma de Desembolsos Mensal e Bimestral na forma 
de relatórios, parte integrante deste, em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 13. da Lei 
Complementar n°101/2000, para o exercício financeiro de 2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 191, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
                                 

 
Constitui Comissão Permanente para 
Julgamento de Licitações e Cadastro de 
Fornecedores. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE PARA JULGAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CADASTRO DE FORNECEDORES, composta pelos seguintes servidores: 
 
I - PRESIDENTE:  Jonimar Jung; 

 
II - MEMBROS:  Eloi Kafer, Nilce Tomazini, Douglas de Mattia, Juraci Gallon, Moacir Antônio 
Catafesta, Renato Rheinheimer, Ana Sartor, Ana Paula Alegretti, Elaine Regina Fabrini Rieger, 
Gabriela Miotto Daroda e Sandra Dutra de Oliveira. 
 
Art. 2º A Comissão Permanente somente poderá julgar com número mínimo de três de seus 
componentes. 

 
Art. 3º Quando da ausência do Presidente outro Membro assumirá a presidência.  
 
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias, especialmente a Portaria nº 120, de 2 de junho de 2022. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 192, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Nomeia Pregoeiros e sua Equipe de Apoio 
Permanente, para atuar em Licitações de 
Modalidade Pregão. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e especialmente o disposto no Decreto nº 1863/2006, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os PREGOEIROS E SUA EQUIPE DE APOIO PERMANENTE, para 
desenvolver as Licitações de Modalidade Pregão, com a seguinte composição: 
 
I - PREGOEIROS: Douglas de Mattia, Jonimar Jung e Nilce Tomazini. 
 
II - EQUIPE DE APOIO:  Eloi Kafer, Juraci Gallon, Moacir Antônio Catafesta, Renato Rheinheimer,  
Ana Sartor, Ana Paula Alegretti, Elaine Regina Fabrini Rieger, Gabriela Miotto Daroda e Sandra 
Dutra de Oliveira. 
 
Art. 2º As funções do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio terão vigência de 1 (um) ano, a contar desta 
data, sendo que sua recondução obedecerá os critérios da Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e 
seus Decretos. 

 
Art. 3º Para desempenhar a referida função, o Pregoeiro perceberá uma gratificação correspondente 
a 100% (cem por cento) e sua Equipe de Apoio perceberá uma gratificação correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o nível 18, conforme disposto no § 3º do artigo 44 da Lei nº 746/2008 e Lei 
nº 1321/2013. 
 
Parágrafo único. Fica excluído por força de Lei, da gratificação mencionada no “caput” deste artigo, o 
servidor Eloi Kafer.  
 
Art. 4º O Pregoeiro poderá ser orientado por técnicos e especialistas, quando julgar necessário, devido 
à complexibilidade de recursos interpostos. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
especialmente a Portaria nº 119, de 2 de junho de 2022. 

 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 
 

CONTRATO Nº. 57/2019 – Aditivo nº. 4 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): GOVERNANÇABRASIL S/A - Tecnologia e Gestão em Serviços 
OBJETO: Contratação de atualização mensal e suporte técnico aos sistemas de gestão utilizados pela 
Administração Municipal, compreendendo os sistemas: Contabilidade Pública, Informações 
Automatizadas, Planejamento e Orçamento LDO, Planejamento e Orçamento LOA, Planejamento e 
Orçamento PPA, Responsabilidade Fiscal, Tesouraria, Gestão de Pessoal, Gestão de Pessoal 
Efetividades, Licitações e Contratos, Patrimônio Público, Administração de Receitas, Administração de 
Frotas, Transparência, ESocial, Compras e Materiais, NFSE - Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos; 
DEISS Declaração Eletrônica de ISS; AR Cidadão - Atendimento ao Cidadão; GP - Contra Cheque WEB, 
Pronim Nuvem. 
ALTERAÇÃO: a) promover a renovação do contrato prorrogando a execução dos serviços por mais 12 
(doze) meses compreendendo o período de 02 de setembro de 2022 a 01 de setembro de 2023, 
conforme previsão na Cláusula Quarta do Contrato; b) promover o reajuste do valor dos serviços com 
base no IGPM, conforme item 2.6 do contrato, passando os valores conforme tabela de itens em anexo; 
c) considerando a suspensão da licitação Pregão 75/2022, diante de representação junto ao TCE-PR, 
caso a referida corte julgue pela continuidade da licitação, e se tal processo culminar com a contratação 
de empresa fornecedora de sistemas, o presente contrato poderá ser encerrado mediante aviso prévio 
de 90 (noventa) dias à parte contratada. VIGÊNCIA: 01/09/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 30/08/2022 
VALOR DO ADITIVO: R$  319.808,80 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS 
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RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO/CLASSIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2022 – M.C.A.  

 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº. 08/2022 - M.C.A., que tem por objeto LOTE n. 1 – Contratação de empresa para 
execução de obra de ampliação do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 
conforme projetos e plano de aplicação do Contrato de Repasse nº 
914096/2021/MCIDADANIA/CAIXA. que após a análise e verificação da habilitação e das propostas 
ofertadas, decide classificar as proponentes da seguinte forma: 

Nº EMPRESAS  HABILITADAS 

1 A.P. Dalmás & Cia Ltda, CNPJ: 15.247.155/0001-02 

2 Construtora Chinelato Ltda, CNPJ: 32.058.787/0001-39  

3 Dalbraga Tintas e Ferragens Ltda, CNPJ: 44.867.516/0001-03 

 
Comunica que considerando à desistência recursal da fase de habilitação das proponentes 
participantes a Comissão deu sequência com a abertura dos envelopes nº. 02 – Propostas de Preços. 
 
Após análise e conferência das propostas apresentadas obteve-se a seguinte classificação: 

Lote nº. 01 – Preço Máximo do Lote nº. 1 – R$ 774.530,96 

Proponente CNPJ Valor da 
Proposta R$ 

Classificação 
 

Construtora Chinelato Ltda 32.058.787/0001-
39 

688.265,11 1° 

Dalbraga Tintas e Ferragens Ltda 44.867.516/0001-
03 

735.726,93 2° 

A.P. Dalmás & Cia Ltda 15.247.155/0001-
02 

752.064,94 3° 

 
OBS: Após conferência da planilha de serviços juntamente com equipe de engenharia e com aceite da 
empresa classificada como primeira colocada, fica corrigido o valor total da proposta da empresa 
vencedora Construtora Chinelato Ltda de R$ 689.000,00 (Seiscentos e oitenta e nove mil reais), para 
o valor de R$ 688.265,11 (Seiscentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta e cinco reais e onze 
centavos), conforme itens 14.4 e 14.6 do Edital. 
 
 Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, em conformidade 
com a Lei 8.666/93. Compreendendo o período recursal até as 17h30min do dia 08 de setembro de 
2022.  

                              Céu Azul-Pr., 31 de agosto de 2022. 
 

 
 

___________________ 
Jonimar Jung 

Presidente 
 
 

______________________ 
Moacir A. Catafesta 
Membro/Secretário 

 

______________________ 
Ana Paula Alegretti 

Membro 

RESOLUÇÃO Nº. 15/2022 
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DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DESCRITIVO E FINANCEIRO DO PROJETO 
“PROGRAMA DE REABILITAÇÃO NA 
COMUNIDADE – PRC, GRUPO SUPERA” DO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 DA APAE. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Relatório Descritivo e Financeiro do primeiro semestre de 2022, do Projeto “Programa 
de Reabilitação na Comunidade – PRC, Grupo Supera”, da APAE. 
 
Art. 2º Integra-se anexo na presente resolução, o Relatório Descritivo e Financeiro. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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RESOLUÇÃO Nº. 16/2022 
 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DESCRITIVO E FINANCEIRO DO PROJETO 
“GRUPO DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR, CLUBE DE 
MÃES E VOLUNTÁRIAS E GRUPO TERAPÊUTICO” 
DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2022 DA APAE. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Relatório Descritivo e Financeiro do primeiro semestre de 2022, do Projeto “Grupo de 
Convivência Familiar, Clube de Mães e Voluntárias e Grupo Terapêutico“, da APAE. 
 
Art. 2º Integra-se anexo na presente resolução, o Relatório Descritivo e Financeiro. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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RESOLUÇÃO Nº. 17/2022 
 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DESCRITIVO E FINANCEIRO DO PROJETO “A 
VIDA NA TERCEIRA IDADE” DO PRIMEIRO 
SEMESTRE DE 2022, DO CCI. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Relatório Descritivo e Financeiro do primeiro semestre de 2022, do Projeto “A Vida 
na Terceira Idade “, do CCI. 
 
Art. 2º Integra-se anexo na presente resolução, o Relatório Descritivo e Financeiro. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 

 
 



 

  

 

 

  

 

 
Quarta-Feira, 31 de Agosto de 2022                                                                                                                  Edição Nº: 3075 

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº. 18/2022 
 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO 
DESCRITIVO E FINANCEIRO DO PROJETO 
“TEMPO DE ENSINAR E APRENDER – TERMO DE 
FOMENTO 01/2019” DO PRIMEIRO SEMESTRE DE 
2022, DO CCI. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Relatório Descritivo e Financeiro do primeiro semestre de 2022, do Projeto “Tempo 
de Ensinar e Aprender - Termo de Fomento 01/2019 “, do CCI. 
 
Art. 2º Integra-se anexo na presente resolução, o Relatório Descritivo e Financeiro. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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RESOLUÇÃO Nº. 19/2022 
 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA SÉTIMA 
ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO E 
APLICAÇÃO DO PROJETO “TEMPO DE ENSINAR E 
APRENDER – TERMO DE FOMENTE 01/2019” DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE CÉU 
AZUL - CCI. 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a sétima alteração no Plano de Trabalho e Aplicação do Projeto “Tempo de Ensinar e 
Aprender – Termo de Fomento 01/2019” do Centro de Convivência dos Idosos de Céu Azul – CCI. 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, a referida alteração; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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RESOLUÇÃO Nº. 20/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA MANUTENÇÃO 
DA INSCRIÇÃO Nº 01/2021 DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS DE CÉU AZUL – CCI, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – 
CMDI. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a Manutenção da Inscrição nº 01/2021, emitida em 31 de agosto de 2021, do Centro de 
Convivência dos Idosos de Céu Azul – CCI, no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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RESOLUÇÃO Nº. 21/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA MANUTENÇÃO 
DA INSCRIÇÃO Nº 02/2021 DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – 
CMDI. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, do município de Céu Azul no uso de suas 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 969/2010, de 26/05/2010; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 31 de agosto de 2022, conforme Ata 
nº 84/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar a Manutenção da Inscrição nº 02/2021, emitida em 31 de agosto de 2021, da Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI; 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

Céu Azul, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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